
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 1O de agosto de 2024. 

Ofício n°: 186/2024/PMCL/PROL 

Referência: Encaminha Lei Sancionada 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
a Lei Municipal abaixo elencada, em duas vias sancionadas e encaminhadas para publicação 

Lei Complementar n° 211 de 30 de julho de 2024. 

DESAFETA ÁREAS E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS DE SUA 
PROPRIEDADE A ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Lei Municipal n° 6.341 de 30 de julho de 2024. 

ALTERA A REDAÇÃO DOS §§ 1° E 2° E INCLUI PARÁGRAFO NO ARTIGO 
10, ACRESCENTA OS ANEXOS III E IV NA LEI N° 6.173, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2023, QUE "INSTITUI O PROJETO `ATLETA NOA 10', E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

Lei Municipal n° 6.342 de 30 de julho de 2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE ,. 
2024 NO VALOR DE R5728.000,00 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marina Vi des de Oliveira Sal/um 
Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 


